
PROJETO DE LEI Nº      , DE 2012 

(Do Sr. Eliene Lima) 

Acrescenta dispositivo à Lei n.º 
7.716, de 5 de janeiro de 1989, que define 
os crimes resultantes de preconceito de 
raça ou de cor. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.º. Esta lei acrescenta dispositivo à Lei n.º 7.716, de 

5 de janeiro de 1989, que define os crimes resultantes de preconceito de raça 

ou de cor, a fim de tornar crime a discriminação ou o preconceito contra os 

portadores de transtornos ou deficiências mentais. 

Art. 2.º. A Lei n.º 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a 

vigorar acrescido do seguinte art. 20-A: 

“Art. 20-A. Serão punidos na forma desta lei, igualmente, 
os crimes resultantes de discriminação ou preconceito 
contra os portadores de transtornos ou deficiências 
mentais, sempre que não se justifiquem as restrições 
impostas a essas pessoas.” 

Art. 3.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo a Associação Brasileira de Psiquiatria – ABP, a 

chamada psicofobia deve ser criminalizada. 
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O presidente da ABP, Antônio Geraldo da Silva, expõe 

dados alarmantes sobre a falta de atenção especializada a essas pessoas: 

dados do Ministério da Saúde apontam que cerca de 46 milhões de brasileiros 

têm transtornos mentais ou psicológicos, o equivalente a aproximadamente 20 

a 25% da população. “Precisamos de análise e comprometimento das 

autoridades, médicos e entidades para promover uma política de saúde pública 

eficiente”, completa. 

Dentre os muitos dados relacionados à saúde mental dos 

brasileiros, alguns merecem atenção: a falta de proteção e promoção à saúde 

mental, com prevenção da doença, sistema ambulatorial, unidade de psiquiatria 

em hospital geral, hospital especializado de qualidade em toda a rede pública 

de saúde. 

Assusta, também, a quantidade de doentes no sistema 

carcerário. “A coordenação de saúde mental do MS extinguiu 93 mil leitos 

psiquiátricos e não criou a rede adequada em quantidade de serviços, tipos de 

serviço e qualidade como alternativa de atendimento”, observa o presidente. 

Nas cadeias brasileiras estão presos pelo menos 60 mil 

doentes mentais, sem atendimento especializado. “Somando-se a estes dados 

existem os moradores de rua, que não entram em nenhuma estatística, os 

dependentes químicos que estão abandonados à própria sorte – sem 

tratamento, remédios ou atendimento e, até mesmo, os pacientes que têm 

tratamento, que são discriminados pela sociedade e veem a doença se 

cronificar”, argumenta Antônio Geraldo. 

A ABP firma posição na luta pela criminalização da 

psicofobia e por mais investimentos em ações educativas que sejam contra o 

estigma. 

A relevância do tema justifica a apresentação desta 

proposição, que complementará a Lei n.º 7.716/89, e para a qual rogamos o 

endosso dos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2012. 

Deputado ELIENE LIMA 
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